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DECRETO N9 3.354 DE27 DE JULHO DE2022.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PArANá, NO USO

Oe s\ab ftri6ui§Oes legais, e considerando autorizaçáo constante da Lei Municipal - LOA No 2752, Art. 8o, Art.
10 e '11 de'29t12tiOZl, publicada em3Ot12t2O21 e LDO N" 2.736, Art 50, parágrafo Unico, de23t11t2021,
publicada em 241 1 1 12021

Art. 1(, - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercÍcio de2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.977,72 (sessenta
mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos) com recursos do superávlf financeiro
apurado no exercÍcio anterior e do excesso de arrecadação, para dar atendimento nos seguintes orgãos e

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superáylt financeiro
apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação no valor de R$ 60.977,72 (sessenta mil,
novecentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos), conforme incisos le ll, parágrafo'1o, art 43
da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue.

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0022. 2.038. 000 Manutenção Bloco Componentes para Qualificação da

Gestão- SUAS
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (388) 936 4 400,00

08.244.0022.2.075. 000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social
Básica

3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros- Pessoa Jurídica (394) 934 54.000,00
SUBTOTAL s8.400,00

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divisão de Fomento AqrÍcola
20.606.0027.2.049.000 ManutenÇão da Divisão de Fomento Aqrícola
3.3.30.93.00.00.00 lndenizaÇões e restituiÇões (2020) 919 2.577,72
SUBTOTAL 2.577,72

TOTAL GERAL 60.977,72
AÍl- 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suolementar a ser aberto em

Financeiro Apurado no Exercício Anterior

Excesso de A
Alínea da Receita Fonte Valor (R$)

1 .3.2.1.01.0. í .04.03.00.00.00
Remuneração de Depositos Bancários-Qualif.
Gestão-SUAS (í03) 936 300,00

1.3.2.',t.o1 .0.1 .05.1 0.00.00.00
Remuneração Depositos Bancários Convênio SEAB
561t2021 (247) 919 2.525.80

1 .7.1 .6.50.0. í .02.00.00.00.00 Piso Básico Fixo (131) 934 54.000,00
í .7.1.6.s0.0.1 .06.00.00.00.00 Bloco GSUAS FNAS (135) 936 4.100,00
TOTAL 60.925,90

TOTAL GERAL 60.977,72
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação
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